
Ex espião não
foi subornado
dizem penalistas
ARGUMENTOS CostaAndrade e Fi

gueiredoDias contestam
de corrupção ativa imputada apa
trão daOngoingpor ter
SilvaCarvalho
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Penalistas alegamqueemprego
dadoaex espiãonãoésuborno
Secretas CostaAndrade e Figueiredo Dias contestam acusação de corrupção ativa imputada ao patrão daOngoing
dizendo que o emprego dado a Silva Carvalho não pode ser entendido como indevido MP contesta tese da defesa

CARLOS RODRIGUES LIMA

Antesmesmode se sabersehápro
vas que demonstrem ter existido
corrupção no chamado processo
das secretas doisprofessoresdeDi
reito Penal questionam se sepode
sequer imputar aquele crime aos
arguidosNunoVasconcellos presi
dente do grupo Ongoing corrup

çãoativa e JorgeSilvaCarvalho exdiretordo Serviços de Informações
Estratégicas e Defesa corrupção
passiva Tudoporque a contrapar
tida em causa um emprego para
Silva Carvalho naOngoing na opi
niãodeCostaAndrade eFigueiredo
Dias não encaixa na definição de
contrapartida indevida TeresaAl
meida procuradora doMinistério
Público defende o contrário

O parecer subscrito pelos dois
professores daFaculdade deDirei
to deCoimbra foi entregue na se
mana passadapela defesa deNuno
Vasconcellos noTribunalde Instru

ção Criminal que marcou para 15
demarço a leiturada decisão de le
varou não os arguidosdo processo
ajulgamento Segundoo documen
to aqueo DN teveacesso são cate
góricos aafirmarque os factos des
critos na acusação e imputados a
NunoVasconcellosnãopodemfun
damentar a responsabilização do
arguidoporcorrupção ativa

Equefactos são Segundo aacu
sação doMinistério Público Silva
Carvalho ainda como diretor do
SIED recorreu a quadros internos
da secreta para obter informações
sobredois empresários russos com
quem aOngoing estava a negociar
aconcessãodeumporto naGrécia
Posteriormente SilvaCarvalho e
NunoVasconcellos acertariam os

termos dacontratação do primeiro
Em resumo aomesmo tempoque
negociavaasuacontratação Jorge
SilvaCarvalhoquismostrar aNuno
Vasconcellos a sua mais valia

Porém CostaAndrade e Figuei
redoDias consideramque oempre
go não pode ser entendido como
um vantagem indevida fruto de
um atocontrário às funçõesde di
retor do SIED Numa sociedade
aberta nadamais absurdo e cho
cantedo quepretender lançaro es
tigmado ilícito e do indevido sobre
o propósito demudar de vida es
crevemCostaAndrade eFigueiredo
Dias criticando o entendimento de
que os funcionários públicos de
vemestar amarrados a ummodo
devida que se tornou um silício e
uma frustração

Na resposta aoparecer queentre
gou ajuíza de instrução TeresaAl
meida procuradorada9ªsecçãodo
Departamento de Investigação e
Ação Penal de Lisboa rebate os ar
gumentos dos catedráticos subli
nhando O suborno assume qual
quer forma possível desde que
constitua umavantagempatrimo
nial ou não patrimonial para si ou
para terceiro Citando vária juris
prudênciados tribunais superiores
aprocuradora concluiuqueo subor
nopodepassar por tudo o que inte
ressaraoagente público ea imagina
ção humana e a superior riqueza da
realidade puderemconceber

O processo dos espiões sem uma
mulher bonita e umMartini seco
CasoTudo começou com
uma suspeita de espiona
gema umjornalista mas
acabou emcorrupção e vio
lação do segredo de Estado

Será no dia 15 de março que os ar
guidos do chamado processo das
secretas saberão se vão enfrentar
julgamento ou se pelomenos para
alguns a ação fica encerrada Além
de NunoVasconcellos e de Jorge
SilvaCarvalho ver texto nestapá
gina há umterceiro arguido João
Luís ex diretordoServiço deInfor
mações Estratégicas e Defesa
SIED e dois na corda bamba
Nuno Dias agente do Serviço de
Informações e Segurança SIS ea
sua companheira GiselaTeixeira
antiga funcionáriadaOptimus

Assuspeitas relativas a estes dois
últimos foram arquivadas pelo Mi
nistério Público MP mas aberta
afase de instrução o jornalista Nu
no Simas e a operadora Optimus
pediram uma acusação contra
ambos umavez que como reco
nheceu opróprioMP foramos au

toresmateriais do crime de acesso

indevido a dados pessoais isto é a
faturação detalhada do telemóvel
do jornalistaNuno Simas o ponto
de partida de todo este caso

No final da investigação a pro
curadoraTeresaAlmeida imputou
mais crimes aos suspeitos corrup
ção ativaepassiva NunoVascon

cellos e Jorge Silva Carvalho vio
lação do segredo deEstado Jorge
Silva Carvalho e abuso de poder
Silva Carvalho e João Luís
Os elementos informáticos re

colhidos ao ex diretor do SIED
mais o que continha namemória
do seu telemóvel são os principais
indícios recolhidos pela investiga
ção Indícios estes que durante a
fasede instrução foramdesvalori
zados pelas respetivas defesas di
zendo que osmesmos não podem
ser lidos isoladamente mas num
contexto deamizade e de informa

lidade sobretudo entre JorgeSilva
Carvalho eNunoVasconcellos

Quanto àviolaçãodosegredo de
Estado a defesa do ex diretor do
SIED alega que o relatório sobre
dois empresários russos com
quemaOngoing tinha umnegócio
emcurso foi realizado através de
fontes abertas isto é internet
como o próprio autor do docu
mento disse em declarações ao
processo Adefesa de Silva Carva
lho já afirmou ter pela frente uma
acusação emque só falta umamu
lherbonita e umMartini seco
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